
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 11888, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando o
Edital-CEC 08/2023, de 2 de outubro de 2023, e em consonância com o  o resultado final homologado e divulgado pela
Comissão Eleitoral Central (CEC), por meio do OFÍCIO Nº 22/2023/CAC-CH-UFMG, de 13 de dezembro de 2023,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar, como membros da Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administra�vos
em Educação (CIS/UFMG), os seguintes servidores:

 

- HÉLDER DE CASTRO BERNARDES BARBOSA, Auxiliar em Administração, Inscrição UFMG nº 124141, SIAPE nº 1.114.293,
lotado na Coordenação de Planejamento e Infraestrutura do Ins�tuto de Ciências Agrárias (ICA), e-mail:
helderbernardes@yahoo.com.br;

 

- ALAN DELANE MELO ALMEIDA, Assistente em Administração, Inscrição UFMG nº 207187, SIAPE nº 1.662.172, lotado na
Seção de Serviços Gerais da Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas (FAFICH), e-mail: ssgerais@fafich.ufmg.br;

 

- MANOEL PATROCÍNIO MARIA, Vigilante, Inscrição UFMG nº 167827, SIAPE nº 1.105.539, lotado na Coordenação de
Segurança do ICA, e-mail: manoelpm@yahoo.com.br.

 

Art. 2º  Os servidores designados no Art. 1º terão mandato de 3 (três) anos, contados a par�r de 6 de dezembro de 2023.

 

Art. 3º Convalidar os atos pra�cados pela referida Comissão no período de 6 de dezembro de 2023 até a data de publicação
desta Portaria.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2023.

 

Profa. Sandra Regina Goulart Almeida

Reitora

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina Goulart Almeida, Reitora, em 26/12/2023, às 17:41, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2929400 e o código CRC
A8BB4942.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 23072.278704/2023-42 SEI nº 2929400


